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2º ADENDO AO EDITAL Nº. 009/2016 

 
 
Processo Licitatório nº. 013/2016 
Pregão Presencial nº. 009/2016 
 
 
No intuito de ajustar e adequar o Edital, após análise de quantidades solicitadas e das consequências 
da separação dos lotes, para evitar incompatibilidades, decidiu o Pregoeiro, no uso de suas 
atribuições, confeccionar ADENDO ao Edital supramencionado, conforme especificado abaixo: 
 
 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

Onde se lê: 

5.1.4 – Deverá constar, sob pena de desclassificação, marca/modelo de todos os itens, além do 
número do registro na ANVISA dos itens do Lote 1. 
 
Leia-se: 

5.1.4 – Deverá constar, sob pena de desclassificação, marca/modelo de todos os itens, além do 
número do registro na ANVISA dos itens nº 01 e nº 02. 
 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Leia-se: 

11 – Especificação dos Serviços/Quantidade 

Item Un Qtde. Descrição – Lote 01 

1 Un 240 
LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO ATMOSFÉRICO 
COM ACESSÓRIOS 

5 M³ 600 
OXIGENIO GASOSO MEDICINAL PARA CILINDROS COM 
CAPACIDADE DE 10M³ (exclusivo para o backup) 

 

Item Un Qtde. Descrição – Lote 02 

3 M³ 240 
OXIGENIO GASOSO MEDICINAL PARA CILINDRO COM 
CAPACIDADE DE 1M³ 

4 M³ 240 
OXIGENIO GASOSO MEDICINAL PARA CILINDROS COM 
CAPACIDADE DE 3M³ A 10M³ 

 

Item Un Qtde. Descrição – Lote 03 

2 Un 240 LOCAÇÃO DE RESPIRADORES AUTOMÁTICOS COM ACESSÓRIOS 
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Conforme Decreto 3555 de 08/08/2000, artigo 12, § 2º, fica designada a nova data de 25 de 
fevereiro de 2016, as 14h:00min para a realização da sessão do Pregão. 
 
 
Demais itens e condições do edital permanecem inalterados 
 

 
Itanhandu, 12 de Fevereiro de 2016 

 
 
 
 

Marcos Alexandre de Carvalho 
Pregoeiro 


